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Ofício 11°063/2016-CTFO

À
Excelentissima Senhora
ANA CARLA ABRÃO COSTA
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Goiás - SEFAZ
Nesta

Assunto: Diligência

Senhora Secretaria,

Aproveito da oportunidade para com muita alegria parabeniza-la

pela Exma. Sra. frente à esta Secretária e ao mesmo tempo valho-me da oportunidade

para encaminha-lhe este ofício em atendimento ao pedido do Senhor Deputado Francisco

Oliveira que em seu relatório requereu a diligência para que esta Secretária, faça a

estimativa do impacto orçamentário-financeiro da medida constante da propositura em

tela no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, com fulcro na Lei

de Responsabilidade Fiscal e na vigente Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Processo Número 2015002096, Interessado: Deputado Major Araújo, Projeto de Lei

N°232 - AL, Assunto: Concede isenção de imposto sobre operações relativas à circulação

de mercadorias ICMS dos equipamentos, matérias e acessórios necessários à instalação

de sistema de segurança particular.

Para tanto aguardamos respostas, copias em anexo.

Certo do pronto atendimento renovamos nossos votos de elevada
estima e apreço.
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Ofício n05-1.L /16-GSF

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

GABINETE

GOiânia,.23de de 2016.

Ao Exmo. Sr.
Deputado FRANCISCO JR.
Presidente da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
Assembleia Legislativa - Alameda dos Buritis, nO231, sala 205, Setor Oeste
74019-900 Goiânia - GO

Assunto: Resposta ao Oficio nO063/2016-CTFO

Senhor Presidente,

Reporto-me ao Oficio nO063/2016-CTFO, de 04.04.2016, dessa Comissão de

Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em que

solicita atendimento quanto ao pedido do Deputado Francisco Oliveira que, em seu relatório,

requereu a diligência para que esta Secretaria preste informações acerca da estimativa do

impacto orçamentário-financeiro decorrente da propositura de que ora se trata. Processo nO

2015002096. Interessado: Deputado Major Araújo. Projeto de Lei nO232-AL. Assunto: Concede

isenção de imposto sobre operações relativas á circulação de mercadorias ICMS dos

equipamentos, materiais e acessórios necessários á instalação de sistema de segurança

particular.

Em atenção ao solicitado, encaminho-lhe o Memorando nO0174/2016-SRE, de

8.08.2016, da Superintendência da Receita desta Pasta, acolhendo manifestação de sua área

técnica, de que, para a elaboração de estudo acerca da estimativa de impacto orçamentário-

financeiro do aludido projeto, faz-se necessária a relação das mercadorias, equipamentos e

acessórios necessários á implantação, funcionamento e manutenção do sistema em tela, com

a respectiva descrição na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, bem como a quantidade

mensal prevista de cada uma delas levando em consideração o possível incremento causado

por tal medida, não sendo possível, dessa forma, a verificação da implementação de uma das

condições previstas nos incisos I e 11 do art. 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

Atenciosamente,

ANA CARLA ABRÃO COSTA
Secretária de Estado da Fazenda

Gabinete da Secretaria de Estado da Fazenda
Av Vereador José Monteiro, n'. 2233, Setor Nova Vila
eEP: 74.653.900 - Goiânia - Goias Telefone 3269.2000
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DA RECEITA

Memorando nO0174/16 -SRE.
Goiânia, 08 de agosto de 2016.

Da : SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA (SRE)

Para : GABINETE DA SECRETÁRIA DE ESTADO DA FAZENDA (GSF)

Assunto: Resposta ao Memorando n° 057/2016-CGAB.

Senhora Secretária,

Encaminhamos cópia do Memorando nO 133/2016-GTRE e do

Memorando nO 0236/2016-GIEF a fim de subsidiar a elaboração da pertinente

resposta à autoridade que subscreve o Ofício nO063/2016-CTFO.

Atenciosamente,

AO O VIEIRA JÚNIOR
ndente da Receita

Superintendência da Receita - e.mall: sre@sefaz.go.gov.br
Av. Vereador José Monteiro, 2233. bloco A, piso 2 - Complexo Fazendoirlo Meia Ponte - Setor Nova Vila. Goiânia, GO CEP 74653-900

fone/fax (62) 3269-2140

mailto:e.mall:
mailto:sre@sefaz.go.gov.br
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTENDt=NCIA DA RECEITA

GERt=NCIA DE TRIBUTAÇÃO E REGIMES ESPECIAIS

Memorando nO) ~ /2016-GTRE

Goiãnia, 06 de ~

Da: Gerência de Tributação e Regimes Especiais- GTRE

Para: Superintendência da Receita

Assunto: Encaminhamento do Oficio nO063/2016-CTFO

Senhor Superintendente,

de 2016.

o Memorando nO 0236/2016-GIEF encaminha resposta do Ofício nO
063/2016-CTFO, de 04.04.16, da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, informando que para a elaboração
de estudo acerca da estimativa de impacto orçamentário-financeiro de Projeto de
Lei que dispõe sobre a concessão de isenção de ICMS a equipamentos, matérias e
acessórios necessários à instalação de sistema de segurança particular, é preciso a
relação das mercadorias, equipamentos e acessórios para a implantação,
funcionamento e manutenção do sistema em questão, com a respectiva descrição
na Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, bem como a quantidade mensal
prevista de cada uma delas.

Dessa forma, não é possível a verificação da implementação de uma das
condições previstas nos incisos I e 11 do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF.

Atenciosamente,

VIANO SILVA
Gerente de Tributa ão e Regimes Especiais

Portaria n° 172/2016-GSF

Superintendência de Administração Tributária - SAT
Gerência de Tributação e Regimes Especiais

Av Vereador José Monteiro. nO.2233, Setor Nova Vila - Bloco A - CEPo 74.653-900 - Goiânia - Goiás
voaIgtre



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DA RECEITA

GER~NCIA DE INFORMAÇÕES ECONÕMICO-FISCAIS

Memorando nO0236/2016 - GIEF
Goiânia, 20 de julho de 2016.

Da: Gerência de Informações Econõmico-Fiscais - GIEF

Para: Gerência de Tributação e Regimes Especiais - GTRE

Assunto: Resposta ao Oficio nO063/2016-CTFO Projeto de Lei nO232-AL

Ref.:
Processo Legislativo nO:2015002096
Origem: Assembleia Legislativa- GO
Autor: Dep. Major Araújo
Tipo: Projeto
Subtipo: Lei Ordinária

Senhor Gerente,

Trata-se de expediente encaminhando pela Comissão de Tributação,

Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, Oficio nO063/2016,

de 04.04.2016, solicitando informações acerca da estimativa do impacto orçamentário-

financeiro, com previsão no art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, sobre a concessão

de isenção de ICMS a equipamentos, matérias e acessórios necessários á instalação de

sistema de segurança particular.

Para previsão deste montante, é preciso a relação das mercadorias,

equipamentos e acessórios necessários á implantação, funcionamento e manutenção do

sistema em tela, com a respectiva descrição na Nomenclatura Comum do Mercosul '::..

NCM, bem como a quantidade mensal prevista de cada uma delas levando em

consideração o possível incremento causado por tal medo a.

Atenciosamente,

Vande a
Gerente dei rm çõesEconômico-Fiscais

Portaria n 170/2016~GSF

Gerência de Informações Econômico-Fiscais - GIEF
Av. Vereador José Monteiro, n'. 2233, Setor Nova Vila CEP: 74.653-900 - Goiânia - Goiás

Bloco "A" - Telefone 3269.2200 - Resp.: JHBL
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DA RECEI'fA

Memorando nO0105/16 -SRE,
Goiânia, 16 de maio de 2016,

Da : SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA (SRE)

Para : GERÊNCIA DE INFORMAÇOES ECONÔMICO-FISCAIS (GIEF)

Assunto : Encaminhamento do Ofício nO063/2016-CTFO,

Senhor Gerente,

Remetemos a Vossa Se[,1hgria o Memorando nO 057/2016-CGAB,

acompanhado do Oficio nO 063/2016-CTFO, de 04/04/2016. da Comissão de

Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás,

para realização de levantamento do impacto orçamentário-financeiro do Projeto de

Lei nO232-AL.

Após, encaminhar as informações, juntamente com copia dos

precitados expedientes, diretamente 'à Gerência de Tributação e Regimes Especiais
. • I..' .' •

(GTRE) para as providências subsequentes,
1 '

Atenciosamente,

"
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Superlntende~te9 Receita em Exerclclo ~UjJ8linlendência da Recelt;
, . .: Porté[ja-fl° 092/2016-GSF ~V,1Cll~ !lIíc~ ~itt>f'JW-li,

.i REiCiS!iM~ tiM:

f'::B~~'~~Malncula 2113&-0

Superintendência da Receita ~maJl: sre@Sefaz.go.gov.br
Av. Vereador José Monteiro. 2233, bloco A, piso 2 - Complexo Fazendário Meia Ponte - Setor Nova Vila, Goiânia, GO CEP 74653-900

. . :. 1 I' :: fonelfax (62) 3269-2140

mailto:sre@Sefaz.go.gov.br


ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

CHEFIA DE GABINETE

Memorando nO05+ /2016-CGAB

Da: Chefia de Gabinete

Para: Superintendência da Receita

Goiãnia, 'O~ de etl~J de 2016.

Assunto: Encaminhamento do Oficio nO063/2016-CTFO

Senhor Superintendente,

Encaminho a V. Sa., para análise, manifestação e deliberação com a
Sra. Secretária, o Oficio nO063/2016-CTFO, de 04.04.16, da Comissão de Tributação,
Finanças e Orçamento da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, em que aquela
Comissão solicita atendimento quanto ao pedido do Deputado Francisco Oliveira que,
em seu relatório, requereu a diligência para que esta Secretaria preste informações
acerca da estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente da propositura de
que ora se trata. Processo nO 2015002096. Interessado: Deputado Major Araújo.
Projeto de Lei nO232-AL. Assunto: Concede isenção de imposto sobre operações
relativas à circulação de mercadorias ICMS dos equipamentos, materiais e acessórios
necessários à instalação de sistema de segurança particular.

Na oportunidade, ressalto que a documentação resultante do
atendimento da sobredita solicitação deverá ser encaminhada a este Gabinete e
entregue na Gerência da Secretaria-Geral, no prazo de 10 (dez) dias contados do
recebimento deste, para elaboração de resposta àquela Comissão.

Atenciosamente,

I 'CIOD::I~
ele de Gabinete

Delegação- Portaria nO023/2015-GSF

CHEFIA DE GABINETE
Av Vereador José Monteiro, nO2233, Bloco A, Setor Nova Vila, CEP: 74.653-900 - Goiânia - Goiâs

Telefone (62) 3269-2501



PROCESSON.o
INTERESSADO
ASSUNTO

CONTROLE

2015002096
DEPUTADO MAJOR ARAÚJO
Concede isenção de Imposto sobre Operações
relativas à Circulação de Mercadorias - ICMS dos
equipamentos, materiais e acessórios necessários à
instalação de sistema de segurança particular.
RPROC

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei nO232, de 16.06.15, de autoria do
nobre Deputado Major Araújo, concedendo isenção de Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias - ICMS dos
equipamentos, materiais e acessórios necessários à instalação de sistema
de segurança particular.

O projeto foi relatado na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação pelo insigne Deputado Manoel de Oliveira que - a par de
pugnar por sua aprovação - apresentou um Substitutivo para sua
adequação à técnica legislativa e redacional.

Vindo a propositura a esta Comissão de Tributação, Finanças
e Orçamento, o seu mérito deve ser analisado.

Prima facie, destaca-se que foi elaborado Relatório Preliminar,
convertendo-se o presente projeto em diligência, a fim de que fosse
encaminhado Ofício à Secretaria da Fazenda, solicitando a estimativa do
impacto orçamento-financeiro da medida constante da propositura em
tela no exercício de sua vigência e nos dois seguintes, com fulcro na Lei
de Responsabilidade Fiscal e na vigente Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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A resposta da Secretaria da Fazenda, nos termos do Ofic ° I ° ",,'>
571/16-GSF, de 23.08.15,subscrito pela Secretária Ana Carla Abrão Costa~
foi no sentido de pedir informações à esta Casa de Leis acerca da "relação
de mercadorias, equipamentos e respectiva descrição na Nomenclatura
Comum do Mercosul - NCM, bem como a quantidade mensal prevista de
cada uma delas levando em consideração o possível incremento causado
por tal medida".

Diante do teor da resposta fornecida pela Secretaria da
Fazenda, constata-se a inviabilidade prática desta Casa em conseguir tais
informações, eis que: a) os equipamentos, materiais e acessórios
necessários à instalação, funcionamento e manutenção de sistema de
segurança particular, são mercadorias que deveriam ser consideradas
pela sua generalidade e não pelas suas particularidades, dada a
dificuldade de especificar cada uma delas sem correr o risco de omitir
alguma que seja relevante; b) a descrição das mercadorias na
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM parece ser uma informação
mais condizente com as atribuições do órgão fazendário do que com as
desta Casa Legislativa.

Portanto, a constatação de inviabilidade prática de
atendimento da Lei de Responsabilidade Fiscal, art. 14, não pode se
configurar como obstáculo oponível o bastante ao pleno exercício da
competência legislativa dos entes federados e dos órgãos e autoridades
legitimados, haja vista tratar-se de matéria de índole constitucional.

Nesse sentido, sugere-se a aprovação do presente projeto de
lei, na forma do Substitutivo proposto na Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, com a inclusão da seguinte emenda:

EMENDA MODIFICATIVA: inclua-se um artigo logo após
o atual art. 1°, renumerando-se o art. 2°para 3°,com a seguinte redação:

"Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei
correrão à cOllta da dotação cOllstallte do Orçamellto Geral
do Estado, IIOStermos do art. 3° da Lei Complemelltar 11°112,
de 18 de setembro de 2014."

2
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Ante o exposto, manifesta esta Relatoria - com a ad,ó

emenda retro transcrita - pela aprovação do presente projeto de le\' .,

É o relatório.

SALA DAS COMISSÕES, endde rPVfi/bW de 2016.

Rbp.

DEPUTADOFR
Re

O OLIVEIRA
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